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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 530, DE 20/05/1996.    

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, EDMAR VIANA GASPAR, PRESIDENTE, 

nos termos do art. 32, inciso XVI do Regimento Interno, promulgo a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º É concedido o Título de Cidadão Sumidourense, ao Ilmº. Sr. JOEL FRAGOSO. 

 

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO, entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 20 DE MAIO DE 1996. 

 

______________________________ 

EDMAR VIANA GASPAR 

-PRESIDENTE- 

 

AUTORIA DE: BEZALAIR DOS SANTOS MONTEIRO 
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